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REQUERIMENTO

PODEFiLEGISLATIVODECAMPOMOURÁO

ProtocoloNQ~~~
Campo Mourão,..l3:J...Qjj~ Ijoras J lt: l~ ~

,
FAVORAVELA TRAMITAÇÃO

P.1...ft/.._&

PRESIDENTE
~_.........................._...

O vereador signatário, no uso de suas atribuições
conferidas pelo Regimento Interno, REQUER á Mesa, ouvido o Plenário, que
seja remetido expediente ao Senhor Prefeito Municipal NELSON JOSE
TURECK, informe a esta Casa de Leis;

-Existe projeto para implantação de ciclovia na Vila Rio Grande sentido
Santa Casa?

-Se existe, quando terá inicio a obra?

JUSTIFICATIVA

Local de grande transito podendo ocorrer vários
addentes fatais que justifica a urgente concJusão desta obra.

Nestes termos,
P .deferimento.

Sala das Sessões, 17 de julho de 2007.

MKIIM

UNANIMIDADE MAIORIA

APROVADO POR ---f.

REJEITADO

RETIRADO

Sala das Sessões..9.6.L.Q.8.J.'J.C>.Q.'i "
--------------PRESIDENTE---------.-.-U- ,



(

- A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EM ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transfonnado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTOE/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1.,pois não está fonnalizada e em tennos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nO... ... ...
(em anexo) art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do R.I

\/ J '" PPCPO~lr p O TEM CONTEUDO ~UE FOI OB.lETl: DE INDICACÃO OU PEQUERIMENTu
~APR::>.!AUO;: NO$ ULTIMO$ 180 (CENTC E OITENr,.. DlJo\:' (:::OPIA ANE f) - i\RT 151 2(

INCIC:O 11,hLlNE/, "E" DO R.I.

) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/MET A NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.I.

Campo Mourão :i~de Julho de 2007.

~...k..~..........
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa



1285/2007 - 15/05 - REQUERIMENTO - RoqueAparecido de Freitas - CHEFE
DO DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM DO ESTADO DO
PARANÁ - INFORMAR SOBRE A POSSIBILIDADE DA INSTALAÇÃO DE
CICLOVIA NO TRECHO ENTRE A AVENIDA PERIMETRAL PRESIDENTE
TANCREDO DE ALMEIDA NEVES E A SANTA CASA REGIONAL DE CAMPO
MOURÃO.



1733/2007 - 11/07 - INDICAÇÃO - Roque Aparecido de Freitas - INSTALAR
PLACAS INDICATIVAS, NO TRECHO DA CICLOVIA EXISTENTE ENTRE A
SANTA CASA REGIONAL DE CAMPO MOURÃO E A VILA RURAL,
INFORMANDO QUE TAL PISTA É APENAS PARA USO DE BICICLETAS E
MOTOS, SENDO PROIBIDO O TRÂNSITO DE VEICULOS PESADOS PELA
MESMA.
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AssessoriaJurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa nO
~ Requerimento
( ) Outros

/2007
/2007
/2007
/2007

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda ã L.O.M. n°
( ) Moção nO

AUTOR (ES): .................................................................

OCORRÊNCIAS:

~ Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir: ......................................

( ) Inorgânico por ferir: .........................................

( ) Ilegal por ferir: ..............

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

....................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: .................................................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em I Cj / () 1- 12007.

~ favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de sltlf5SlliU
( ) Contrário à tramitaçã

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.


